
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATA DA 2 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY, REALIZADA NO DIA 02 DE 
JUNHO DE 2022, NA FORMA ABAIXO: 

Aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, sob a Presidência do Vereador 
Jacimar Marvila Batista, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy, Estado do Espírito Santo, situada na Rua Atila Vivácqua, n° 89, Centro, nesta 
cidade, a 2a Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Presidente Kennedy — ES, 
especificamente para a prestação anual de contas da Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy-ES referente ao Exercício de 2017 e de 2019, com início às dez horas e quinze 
minutos. O Presidente da Mesa Diretora, Vereador Jacimar Marvila Batista, utiliza a 
palavra dizendo: "Com a graça de Deus declaro aberta a Sessão, convido o Vereador Tercio 
Jordão Gomes para fazer a leitura da Bíblia, peço aos presentes, por favor que se 
coloquem de pé". Seguindo, o Vereador Tercio Jordão Gomes diz: "Bom dia a todos, 
nobres colegas vereadores, Mesa Diretora, público presente, eu irei ler Provérbios 3, 1 a 2" 
Lê-se, portanto, Provérbios 3, versículo 1 e 2: "Meu filho, não te esqueças da minha lei, 
o teu coração guarde os meus mandamentos. Porque eles aumentarão os teus dias e te 
acrescentarão anos de vida e paz. Amém". Seguindo, o Presidente convida o Assessor 
Jurídico, Dr. José Adimar Piassi para fazer a chamada dos Vereadores, ocasião em que foi 
constatada a presença de todos os Edis. O Dr. José Adimar Piassi, diz: "Eu vou dar inicio 
aos trabalhos da Sessão de hoje, antes gostaria de passar alguma informação aos 
Senhores Vereadores. Conforme o Expediente do Tribunal de Contas do Estado, nós vamos 
colocar em discussão o Ofício 0065 8/2021-5: Processo 16036/2019-8, 03727/2018-3. 
Descrição complementar. Jacimar Marvila Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy. Origem: SGS - Secretaria-geral das Sessões do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo. Assunto: Processo TC n° 16036/20190 — Parecer Prévio TC-
120/2020. Senhor Presidente, encaminhamos nos termos do artigo 129 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, cópia do Parecer Prévio TC-120/2020 — Plenário (TC 
16036/20190), do Parecer Prévio TC 061/2019, dos Pareceres do Ministério Público de 
Contas Tribunal de Contas 2805/2019 e Tribunal de Contas 922/2019, da Instrução Técnica 
Conclusiva Tribunal de Contas 735/2019 e do Relatório Técnico TC 520/2019 prolatados no 
processo Tribunal de Contas n° 3727/2017, que trata de Prestação de Contas Anual - 
exercício de 2017, da Prefeitura de Presidente Kennedy. Após o julgamento das contas pelo 
Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a esta Corte, nos termos do artigo 79 
da Lei Complementar Estadual n° 621/2012, c/c artigo 131 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, de cópia do Ato de julgamento da ata da Sessão correspondente, com a 
relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da votação. 
Atenciosamente, Odilson Souza Barbosa Júnior, Secretário-geral das Sessões do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo. Preliminarmente, eu vou informar os Senhores 
Vereadores e através do recurso de reconsideração, em face do Parecer Prévio 61/2019 - 
Exercício de 2017 - Resultado financeiro das fontes - Déficit Financeiro — Inconsistência — 
Demonstrações Contábeis — Ajustes no Exercício Subsequente — Restos a Pagar Não 
Processados - Ausência de Disponibilidade Financeira - Materialidade - Manter Incólume 
Parecer Prévio 061/2019 - Dar Ciência ao Legislativo — Arquivar O Parecer prévio 61/2019 
teve na sua conclusão, sugerindo a aprovação com ressalvas das Contas da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy relativas ao Exercício de 2017. Portanto, com base nessa 
decisão do Tribunal de Contas, nós formalizamos o nosso Decreto Legislativo, conforme 
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determina a Lei e passamos para ser apresentado ao Soberano Plenário. Projeto de 
Decreto Legislativo n° 002/2022: Presidente Kennedy, ES, 31 de Maio de 2022. Aprova a 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy referente ao 
Exercício de 2017. A Comissão Permanente de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, propõe a esta Casa de Leis o presente 
Projeto de Decreto Legislativo: Art. 1° Fica aprovada com ressalva, na forma do Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo TC-120/2020, a prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de Presidente kennedy, referente ao Exercício de 2017 (dois 
mil e dezessete), sob responsabilidade da gestora a Sra. Amanda Quinta Rangel. Art. 2° 
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Presidente Kennedy, ES, 31 de Maio de 2022. Ulisses Matta de 
Araújo, Presidente; Antônio Araújo Lima, Vice-Presidente; e Tercio Jordão Gomes, Membro. 
A Justificativa apresentada pela Comissão, Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 
Considerando o Parecer Prévio n° 120/2020, proferido nos autos do Processo TC 
3727/2017, todos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, bem como, Parecer do 
Ministério Público de Contas TC 2805/2019, a Instrução Técnica Conclusiva n° 735/2019 e 
Relatório Técnico TC-520/2019, e tendo em vista o exame realizado por esta Comissão, 
opinamos pela aprovação das Contas da Prefeitura Municipal, relativas ao Exercício de 
2017 (dois mil e dezessete) e apresentamos o projeto em anexo, para apreciação dos 
nobres colegas. Trata-se de Parecer Prévio emitido pelo E. Tribunal de Contas deste 
Estado, no qual, após minuciosa análise dos aspectos contábeis e legais, recomendou, à 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy, a aprovação com ressalva da Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy referente ao exercício de 
2017, sob responsabilidade da Sra. Amanda Quinta Rangel. Esta Comissão acompanha o 
entendimento do E. TCEES. Por todo o exposto, nos termos do artigo 31 da Constituição da 
República, e artigo 53 e 55 da Lei Orgânica Municipal e artigos 233 e seguintes do 
Regimento Interno da Casa, oferecemos o presente Projeto de Decreto pela Aprovação do 
Parecer Prévio, com ressalvas, e pela Aprovação das Contas referentes ao exercício do ano 
de 2017 (dois mil e dezessete) da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy. Esperamos 
a aprovação de todos. Presidente Kennedy-Es, 31 de maio de 2022. Ulisses Matta de 
Araújo, Presidente; Antônio Araújo Lima, Vice-Presidente; e Tercio Jordão Gomes, Membro. 
Anexo ao presente Projeto de Decretos Legislativo, o Parecer emitido pelo Jurídico desta 
Casa, que acompanhou a recomendação do Egrégio Tribunal de Contas do Espírito Santo e 
emitiu o seu parecer favorável à aprovação das contas do exercício 2017 da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy, com ressalvas, conforme orientação do Tribunal de 
Contas. A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada 
de Contas da Câmara Municipal emitiu o seu parecer: Pelas razões de seu voto, por 
unanimidade, esta Comissão acompanha a relatoria, proferindo seu parecer favorável à 
aprovação das contas referentes ao exercício de 2017 (dois mil e dezessete), da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy, de responsabilidade da Gestora Sra. Amanda Quinta 
Rangel, com a proposição de Decreto Legislativo neste sentido, na forma do artigo 233 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, até deliberação do 
Soberano Plenário. Ulisses Matta de Araújo, Presidente; Antônio Araújo Lima, Vice-
Presidente; e Tercio Jordão Gomes, Membro. Também a Comissão de Constituição e 
Justiça, Serviço Público e Redação proferiu análise e parecer da presente proposição 
prestação de contas, referente à Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, exercício de 
2017 e o parecer foi o seguinte: Pelas razões e por unanimidade, esta Comissão 
acompanha a relatoria proferindo seu parecer favorável à tramitação da proposição até 
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deliberação do Soberano Plenário. Bartolomeu Barboza Gomes, Presidente; Jhonatan 
Batista Mota, Vice-Presidente; José Antônio Barreto da Silva, Membro. Portanto, Senhor 
Presidente, o presente Projeto de Decreto Legislativo está plenamente instruído para 
discussão e votação. Eu vou pedir a Vossa Excelência que submeta a discussão pelo 
Plenário desta Casa de Leis o Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2022 que aprova a 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy referente ao 
exercício 2017, conforme orientação do Tribunal de Contas, aprovação com ressalvas". O 
Presidente Jacimar toma a palavra e diz: "Eu vou colocar o Projeto em discussão, algum 
Vereador quer falar sobre o Projeto? Não havendo, eu passo a palavra ao Dr. Piassi". O Dr. 
Piassi retoma a palavra e diz: "Senhor Presidente, eu gostaria de explicar aos Senhores 
Vereadores que esse Projeto de Decreto deverá ser votado conforme orientação do Tribunal 
e como consta do nosso Regimento Interno. A votação é nominal e eu vou chamar o 
Vereador, se o Senhor autorizar, e o Vereador, se for favorável à aprovação com ressalvas, 
conforme o Tribunal determina, vai dizer sim, se for contrário, vai dizer não, no microfone, 
porque tem que ser registrado em Ata. Ok? Então, eu convido o vereador Antônio Araújo 
Lima. Favorável ou contrário?". O Vereador Antônio Araújo diz: "Sim, favorável". O Dr. 
Piassi diz: "Vereador Antonio Sergio dos Santos, é favorável ou contrário, Vereador?". O 
Vereador Antonio Sergio diz: "Eu sou favorável, sim". O Dr. Piassi diz: Vereador 
Bartolomeu Barboza Gomes". O Vereador Bartolomeu diz: "Acompanhando o Tribunal de 
Contas, eu voto sim". O Dr. Piassi diz: "Vereador Jacimar Marvila Batista". O Vereador 
Jacimar diz: "Sim, sou favorável". O Dr. Piassi diz: "Vereador Jhonatan Batista Mota". O 
Vereador Jhonatan diz: "Acompanhando também o Tribunal de Contas, sou favorável sim". 
O Dr. Piassi diz: "Vereador José Antônio Barreto da Silva". O Vereador José Antônio diz: 
"Acompanhando o Tribunal de Contas, voto sim". O Dr. Piassi diz: "Vereadora Mirian Jesus 
de Faria". A Vereadora Mirian diz: "Acompanhando o Tribunal de Contas, meu voto é sim 
com ressalva". O Dr. Piassi diz: "Vereador Tercio Jordão Gomes". O Vereador Tercio diz: 
"Voto sim, Senhor Presidente". O Dr. Piassi diz: "Vereador Ulisses Matta de Araújo". O 
Vereador Ulisses diz: "Meu voto é sim". Dando prosseguimento, Dr. Piassi diz: "Senhor 
Presidente, Mesa Diretora e Soberano Plenário que a presente proposição de Projeto de 
Decreto Legislativo n° 002/2022, referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy, exercício de 2017, da gestora Amanda Quinta Rangel, foi 
aprovada com ressalva, conforme recomendação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, por unanimidade. Da mesma forma, Senhor presidente, Mesa Diretora e 
Senhores Vereadores, eu vou apresentar também para discussão o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 003/2022: Presidente Kennedy, ES, 31 de Maio de 2022. Aprova a Prestação 
de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy referente ao Exercício de 
2019, A Comissão Permanente de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle 
e Tomada de Contas, na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, propõe a esta Casa de Leis o presente Projeto de Decreto 
Legislativo: Art. 1° Fica aprovada com ressalva, na forma do Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo 00094/2021-5-1a Câmara, a prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Presidente kennedy, referente ao Exercício de 2019 (dois mil e 
dezenove), sob responsabilidade da gestora a Sra. Amanda Quinta Rangel. Art. 20 Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Presidente Kennedy, ES, 31 de Maio de 2022. Ulisses Matta de Araújo, 
Presidente; Antônio Araújo Lima, Vice-Presidente; Tercio Jordão Gomes, Membro. Em sua 
Justificativa assim se pronunciou, Senhor Presidente, Senhores Vereadores: Considerando 
o Parecer Prévio n° 0094/2021-5-1a Câmara, proferido nos Autos do Processo TC 
2910/2020, todos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, bem como o 
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Parecer do Ministério Público de Contas 5026/2021, a Instrução Técnica Conclusiva n° 
4628/2021, Instrução Técnica Inicial 94/2021 e Relatório Técnico 66/2021, e tendo em vista 
o exame realizado por esta Comissão, opinamos pela aprovação das Contas da Prefeitura 
Municipal, relativas ao exercício 2019 (dois mil e dezenove) e apresentamos o projeto em 
anexo, para apreciação dos nobres colegas. Trata-se de Parecer Prévio emitido pelo 
Egrégio Tribunal de Contas deste Estado, no qual, após minuciosa análise dos aspectos 
contábeis e legais, recomendou a aprovação com ressalva, à Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy, a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy, referente ao exercício de 2019, sob responsabilidade da Sra. Amanda Quinta 
Rangel. Esta Comissão Acompanha o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo. Por todo o exposto, nos termos do artigo 31 da Constituição da 
República e artigo 53 e 55 da Lei Orgânica Municipal e artigos 233 e seguintes do 
Regimento Interno da Casa, oferecemos o presente Projeto de Decreto pela Aprovação do 
Parecer Prévio e pela Aprovação com ressalva das Contas referentes ao exercício do ano 
de 2019 da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy. Esperamos a aprovação de todos. 
Presidente Kennedy-ES, 31 de maio de 2022. Ulisses Matta de Araújo, Presidente; Antônio 
Araújo Lima, Vice-Presidente; e Tercio Jordão Gomes, Membro. O Parecer Jurídico 
apresentou o seu parecer favorável à presente proposição e sugeriu ao Plenário desta Casa 
que acompanhasse a decisão emanada do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo de aprovação com ressalvas das Contas da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy relativas ao exercício de 2019, de responsabilidade da gestora Amanda 
quinta Rangel. A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 
Tomada de Contas da Câmara Municipal preferiu o seu parecer e, por unanimidade de seus 
membros, esta Comissão acompanha a relatoria, proferindo o seu parecer favorável à 
aprovação das Contas referentes ao exercício de 2019 da Prefeitura Municipal de 
Presidente, de responsabilidade da gestora Sra. Amanda Quinta Rangel, com proposição de 
Decreto Legislativo, neste sentido, na forma do artigo 233 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy, até deliberação do Soberano Plenário. Ulisses Matta de 
Araújo, Presidente; Antônio Araújo Lima, Vice-Presidente; e Tercio Jordão Gomes, Membro. 
A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação também, após análise 
das Contas, na sua conclusão apresentou seu Parecer, por unanimidade de seus membros, 
favorável à presente proposição, até deliberação do Soberano Plenário. Bartolomeu 
Barboza Gomes, Presidente; Jhonatan Batista Mota, Vice-Presidente; e José Antônio 
Barreto da Silva, Membro. Portanto, Senhor Presidente, o presente Projeto de Decreto 
Legislativo também está plenamente instruído para votação. A mesma recomendação 
inserida para apreciação das Contas de 2017 foi inserida no Ofício do Tribunal de Contas, 
solicitando a remessa dos mesmos documentos, caso as contas sejam aprovadas, com 
ressalva, conforme recomendado. Então, Senhor Presidente, eu peço a Vossa Excelência 
que coloque o Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2022 à discussão". O Presidente 
Jacimar toma a palavra e diz: "E vou colocar o Projeto em discussão, algum Vereador quer 
falar sobre o Projeto? Não havendo, eu passo a palavra ao Dr. Piassi". O Dr. Piassi retoma 
a palavra e diz: "Autorizado pelo Senhor Presidente, eu vou proferir a chamada dos 
Vereadores para depois proceder a votação. Da mesma forma que o anterior aqueles que 
são favoráveis à aprovação da presente Prestação de Contas do exercício de 2019 da 
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, sob responsabilidade da gestora Sra. Amanda 
Quinta Rangel, aprovação com ressalva, por favor, se manifeste sim, do contrário, se 
manifeste não. Vereador Antônio Araújo Lima". O Vereador Antônio Araújo diz: "É sim". O 
Dr. Piassi diz: "Vereador Antonio Sergio dos Santos". O Vereador Antonio Sergio diz: 
"Acompanhando o Tribunal, meu voto é sim, favorável". O Dr. Piassi diz: "Vereador 
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Bartolomeu Barboza Gomes". O Vereador Bartolomeu diz: "Acompanhando o Tribunal de 
Contas, eu voto sim". O Dr. Piassi diz: "Jacimar Marvila Batista". O Vereador Jacimar diz: 
"Eu voto sim". O Dr. Piassi diz: "Vereador Jhonatan Batista Mota". O Vereador Jhonatan 
diz: "Voto sim". O Dr. Piassi diz: "Vereador José Antônio Barreto da Silva". O Vereador José 
Antônio diz: "Sim". O Dr. Piassi diz: "Vereadora Mirian Jesus de Faria". A Vereadora Mirian 
diz: "Acompanhando o Tribunal de Contas, sim". O Dr. Piassi diz: "Vereador Tercio Jordão 
Gomes". O Vereador Tercio diz: "Sim". O Dr. Piassi diz: "Vereador Ulisses Matta de 
Araújo". O Vereador Ulisses diz: "Sim". Aprovado por unanimidade. Acompanhando o 
Tribunal de Contas do Estado Espírito Santo, a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Presidente Kennedy exercício 2019 foi aprovada com ressalvas, conforme 
recomendado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. Eu informo, 
Senhor Presidente, que a Pauta da Sessão Extraordinária de hoje está encerrada". O 
Presidente Jacimar utiliza a palavra e diz: "Eu vou fechar essa Sessão Extraordinária, por 
uns 10 minutos, e abrir a Sessão Ordinária". Eu, secretário, lavro a presente Ata que vai 
assinada por mim, pelo Presente e demais Vereadores. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VEREADORES: MESA DIRETORA 
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Jacimar Marvilla Batista 
Presidente 

Ulisses Matta de Araújo 
Vice-Presidente 

Tércio Jordão Gomes 
Secretário 

VEREADORES 

Antonio Sérciio, dos Santos 

BarttmetrBarboza Gomes 

Jhonatan Batista Mota 
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José Antônio Barreto da Silva 

Mirian esus de Faria 

, 
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